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Lista de Entidades Habilitadas a participarem do Fórum Próprio para Eleição da 
Sociedade Civil para Composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Jaraguá do Sul – Gestão 2025-2027. 
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS  
Documentação apresentada está em conformidade com o Edital do Fórum 

 
ENTIDADE/ORGANIZAÇÃO 

1 - Grupo de Idoso Alma Goigt 

2 - Paróquia São Judas Tadeu 

3 - AGTI – Associação dos Grupos de Terceira Idade de Jaraguá do Sul 

4 - Residencial José Ramos 

5 - Hospital São José 

6 - SCAR – Centro Cultural 

7 - Associação Jaraguá Mais Saudável 

8 - Lar das Flores 

9 - APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

10 - Instituto Emílio Carlos Jordan (INECAJO) 

 
Informamos as entidades habilitadas que o Fórum Próprio para Eleição da Sociedade Civil 
para Composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jaraguá do Sul 
– Gestão 2025-2027, ocorrerá no dia 12 de março de 2025,  às 8h30min no na Prefeitura 
de Jaraguá do Sul, situada à rua Walter Marquardt, 1111 – Barra do Rio Molha-Jaraguá do 
Sul. Na sala de reunião da Secretaria Municipal De Assistência Social e Habitação 
 

Jaraguá do Sul, 11 de março de 2025. 
 

__________________________________________________ 
ALESSANDRA FABIOLA BALLOCK GROSSKLASGS​

Presidente da Comissão do Fórum de Eleição  
do Conselho Municipal da Direito da Pessoa 

Idosa de Jaraguá do Sul (CMDI/JS) 

Rua Walter Marquardt, 1111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC 
Telefones: (47) 3302-0470 e-mail: conselho.idoso@jaraguadosul.sc.gov.br 


